
 

 

 

 

PORTARIA Nº.16.813 DE 11 DE JANEIRO DE 2023  

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

       R E S O L V E: 

 

Art.1º.  Conceder a Servidora Pública Municipal, JULIA 

ROBERTA DE OLIVEIRA GARCIA,  Licença Gestante, a partir do dia 04 de janeiro de 

2023, previsto no Artigo 225 – Parágrafo 3º. da Lei nº. 1.170/1993. A referida 

Servidora é ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA  e está lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Art.2°.  Após 30 dias corridos da Licença Gestante, a referida  

Servidora passará por perícia médica para ser avaliada. 

 

Art.3º . Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos, a partir do dia 04 de janeiro de 2023, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2023, 80º da Emancipação Política. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 


